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PORTARIA Nº 14.183/2026 

REINTEGRA SERVIDOR. 

  

O Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e; 

Considerando, o acordo homologado pelo MM. Juízo da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Patrocínio nos autos nº 5003961-96.2024.8.13.0481 e; 

Considerando, o disposto na Lei Complementar nº 262/2025. 

RESOLVE 

Art. 1º - Reintegrar, a servidora TATIANE RODRIGUES DOS REIS, no 
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica PEB - Educador 
Infantil, Nível VIII, Padrão 16, a partir de 05/01/2026. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Patrocínio-MG, 05 de janeiro de 2026. 

 

Gustavo Tambelini Brasileiro 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE COMPROMISSO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

 
Aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, nesta cidade de 

Patrocínio, estado de Minas Gerais, compareceu à Prefeitura, a Servidora TATIANE 
RODRIGUES DOS REIS, brasileira, casada, portadora do R.G. nº MG-15.456.972 - 
PC/MG, inscrita no CPF sob o nº 085.973.386-60, reintegrada que foi no cargo de Professor 
de Educação Básica PEB - Educador Infantil, Nível VIII, Padrão 16, pela Portaria nº 
14.183/2026, conforme acordo homologado pelo MM. Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Patrocínio nos autos nº 5003961-96.2024.8.13.0481. 

Cumprida a reintegração de posse no respectivo cargo pelo Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, tendo a empossanda apresentado, na oportunidade, toda a documentação 
recomendada, entrando, a referida servidora, ato seguinte, no exercício de seu cargo no 
Quadro Setorial da Educação.  

Para constar, lavrou-se o presente Termo, que depois de lido e declarado conforme, vai 
assinado pela servidora, pelo Senhor Prefeito Municipal e referendado pelos Secretários 
Municipais de Educação e de Planejamento e Recursos Humanos. 

Patrocínio-MG, 05 de janeiro de 2026. 

Tatiane Rodrigues dos Reis 
Reintegrada 

 

Alexandre Vitor Castro da Cruz  
Sec. Munic. de Educação 

 

José Maurício Ribeiro 
Sec. Munic. de Planejamento e Recursos Humanos 

 

Gustavo Tambelini Brasileiro 
Prefeito Municipal 


